
Produção de provas nos processos do TCE/PE 

(Tema exposto pela promotora Eleonora Souza Lu na 
durante um fórum de debates promovido pelo TCE) 

O tema proposto- Produção de provas nos pro
cessos do TCE/PE - dada a sua amphtw.k. 
extgc que espçciliqucmo.s 11 tema a ser ex

posto. 
Na nosMt exposição. procurar~ mos scgwr o seguin

te raciocíniO dedutivo: inicialmente. aprcscntaremo!'. 
os pnndpw:-. genéricos da prO\ a no Dtrcíto Proces
sual: em seguida. devido ao lato de os Pareceres c 
Julgamentos do Tribunal de Conta~. com os documen
tos que os instruem. scrvtrem Jc base para propositu
ra UI.! Ação Pt.!nal e Ação de lmprohtúadc Administra
I iva. limitar-nos-emos a tratar das pnl\'as no Processo 
P1.·nal c. por tim. dada a ati\·idndc dos Técmco .... que 
lazcm a coleta de provas, suporte probalf>rio dos Pa
receres c Julgamentos n:aliz.ldns pd''" Consclhcír· •:-. 
do Trihunal de Comas. centrarcnllh o no~so enfoque 
nas seguintes provas: documcnt<~l c pcm:i 11. 

PROVA NO DIREITO PROCESSUAL 

O vnc;ihulo prova. em direito prm.cssual. possui 
várias acepçõc1., embora os v~no~ scmidos em que-: 
usado guardem correlaçucs cnm· '>t 

Os processualistas Hého Tornaght c Antonto Dcl

kpiam: aprcsemam três semitlus para a expressão pm
' '41' prime1ramcnte. pro\'a no scnt1do de ação tle pro
var. ou seja, ação dt: fa.tcr a prn\'a, ~nmo conjunto de 
atos praltcados pélas partes, testemunhas. peritos c 
nlé pelo JUIZ, na averiguação dos latos. 

Num segundo scnudo. prova é ementltda como 
resultado da atividade prohalória, signttkandu a exis
tênCia de elementos de convicção, de certeza O esta
do de cspfrito produzido no JUigauor .1cerca da elos
tênc.:ía de ccrtw. fatos sobre os quais prununc.:tar-se-á 
c, por Jim, prova como sinônimo de meios dç prova. 
E~scs são "as coisas ou ações u~adas para pesquisar ou 
tlcmonstrar a verdade", no dizer de.: llélto Tornaght. 

Meto é tudo aquilo que serve para alcançar wn 
11m. É o instrumento ou caminho, advertindo o pro
cessualista pátrio, Tomaghi, que, corrcntcmcllle. con
rundcm-sc o mew de prova com o sujeito e o objeto 

de prova. As:-im c meio de.: prova o testemunho, scn
dr a lC\Iemunha o '>Ujeito da prova. O .1cusado.! su
JCIIo de pwva. enquJJliO o inlcrrogatc~ril) ~ meio úc 
prm ·1. O lugar inspc~tonado é objeto tiL' prova, mas a 
in~pcç::io do Inca! é meio de pr0\".1. Tambl:m não há 
lJlle 'c contundir ohrctn Jc prova, ab:-.lr:H·tmcntc cun
,,idcraLhl. com 11hjrto da prova. concrL'to. Na Jccpção 

ahstr,ua,_inuaga-sc que latos devem st.:r provados c 
quais os que não precisam 'icr, enquanto. na cnncep
\'àot·oncreta. visa-se a provar 1 ~nmc pratic.:ado im
putado .1 alcuém. 

Antonio DdJeptanc trat. :lind.t, nutro 'igmlicado 
p.tr.lo \'Oc;íhulo pro,·a. no 'iL'llttuo ordinMIO. comum. 

como 'lliÔIIllliiJ de cusaio. expcmnentação, rcvbãn. 
rcJiil.,\lJOo; \.:0111 oi finaJiJaúc l.h: olVali.lr a cfidcta OU a 

cxatid:ío Jc ,tlg(1. A prova é o rc:-ultado Ja concüf
dâllcla nu dJscordâncii.J dos ohjctlls po~LO:- 1!01 l'Oil· 
fronto. Assun. no altl tlc provar M u conrromo da ver
siHJ de cada pam:. 

O meio de prova, no entanto. nào é apenas meto 
1k dçnHlllSirariin, mas é mdo de L'!Hihçdmç!llQ. Já se 
cntcnd~.:u quL os meios Jc prova seriam apenas os aprc
:-entados pelas p.trtcs para de1 lllll~trar a verdade ao 
julgador c il parte conuári.l. n;lo \C Laractcrízando ... lt 
tlÇliC\ pr.ltkatla\ pelo juiz conw mc1o i.k pnn·a, ma~ 
ap ... n.1s meio tlc conhecimento 

Modernamcntc, entende-se que \1 husca da \'erda
dc pelo julgador também é meio uc prov.1. Emhoru 
em alguns processos cíveis, para dll!gar à verdade, o 
JUlgador tenha um papel pass1vo. de esrolher entre 
duas vt.:r~ÕC/> dtfcrcntes c opostas que as partes aprc
scmam. ln~o:gavclmcme. no pmcc1>so penal. (I papel é 
ativo C'omo e<.,tá diante de acontcumcntos que não 
~ão .tprescmados, rCC( nstruídos. pelas p.trtcs. tem que. 
através da produção de prova..,, husl·ar a vcrdaue. A':>
si m. o itrt 15n Jo CPP dispõe qm: 

"o Jllr: poderá. no curso datnstruçâo ou antes 
ele proferir a sentença. determinar, de ofício. 
dtli~ências para dirimir dtividas 011 pomo re
/e\'Wlte. ·• 
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Conclm-sc. &.Stm. que cmhora 1.!\l~tam imírnero~ 
... cnt1llos para a expressão. todos lll> :>igniticados atn
huíuos ao vocábulo prova rcpn::.cnt.Ull rase~ da pro
du~Y.ill c avaliação da pruva pwccs~ual. 

O proccúimcnto da pro,·a posMll uua.s rases: a 
prmluçüo e a avaliação. Essa 1íltuna, a avaliação. com
p~:tc <10 órgão nu sujeito que lirn~<U'i' o julgamcntolinul. 

Jl'S~ Freúcrico Marques csdarcct• qu~: na produ
~-ãl' (k pro., as. Jcyam-sc a,1 !Ulg.lúm ''l;ll,)s c acnntc
~.; imcntos. dado~ dirclt ~~ 111 dn:unstânnas. s0l,rc m. 
qu.1i' recai. no momento culmi nantt Jo !lldicium. a 
valoração do magistrado" 

,\colheita de pro\·.1s poJe suhon.hnar-se an pnn
cipi1' da verJadc legal ou ao principio da ,·erdadc real 
Pl!lo primeiro princípio. Ja 'crdadc ll'gal. o Julgador 
lica adstrito à lc1. pois essa é que determina qual a 
produçàtl dos meios prnhat<)nos. J;\ pt.!l11 prindpin da 
w1dadc real. ll;í liher(hJc 11.1 "cscoiiJa Jc exploração 
da' lontcs de rnwa'' 

O Códigt' de Proccss'' Penal :HIPI<'II '' pnndpio 
thl n:rdadc real. A Exposi~rJo de Moii\'O' do C(ldigo 
de Pro 'l'SS•' Penal as~ i m inlcrpn:ta os Jispositivos 
pertinentes il espécie: 

"Niio serüo alentlíl'ei.~ a,. re 1f riçcit's ii pro\'tl 

e.wobelecidas pela h• i c Í\'il, .wl\'11 q11m11o un 
eswdo daJ· pessoas: nem e prt1i.mda 111/lallie
mmuw tle prom.,·: rw l1vrt' aprecia{'ilo des
tas. n juiz.fnnnnrâ. honesta e /ea/me111e. a sua 
t'mi\Ü'(Yto. A prâpria t'Ofl}is.wio clu ar// mdo 
ndo constitui.jatalmentt', pmra plena de 1110 

mlpabiildode. Toe/as a.\ pml'lH 1iiu relmiwl:J': 
nenhuma delas terrí. t'.\ 1 i legi\ 1'{1/ur decisi-
1'0, ou neces.wnameme maior pre.w~~/{} que 
outra. Se é certo que a j1117. fica ads1ri1o às 
pmms l'Oil!itrmleJ doJ tllltoJ. núo é menos certo 

que nr/o fica subordinado a nenlmm critério 
apriorístico no apurar, lllml'é.l delas. a rer
tlade matenal." 

Mas. em hora adote-se o prindp10 da Yerdadc real. 
a adnu~slhilidadl! de provas ilíciL<lS c proscrita pel.t 
C'onslllllição FI!Jeral. 

H<\ que se Jisunguír a atlmiss1biliúaúc de prova 
expressamente proscrita em lei da prova ohtida por 
me1o criminoso. No pnmem> ~.:aso, não se pode admi
Lir produção de prova ou aceitar um meio de prova 
que a lei profbe. Quanto à l>cguntla hipótese, uma pro
va ohtida por meio ilfcito pode vir a mtcgrar o proce-
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tlimcnto como. por exemplo. uma confí,~lo cx!Prqm
da. um ÚO(umcnto lilltado 

Héli1• T 1rnaghi apresenta o pn,t~.:lunaml!nll• que .t 

questão é menos juríJtca do que a plllítica procc.-.sual. 
Para c~:rta corrente, l11z: "os direitos 111dmúuais se so
hrcpuem ü scl!urança c à justiça. c~ prclcrívcl dc1xar 
impune um crinnnnso u admiLir uma pmva c<,nsegui
da ilidt:Jntcntc .. Para outros. ··o hem comun1JuSttlica 
.1 re,tri~Jo de certos ben~ llldl\'ldu:us.qu~ não J~.:,·cnl 
'c r prntcgido.:, r<m 1 direitos ahsnlutos c i nallellá\'Ct ..,•·. 

A Conslituiç51l FcJcral lk 11JSS. segundo J1íJio 
Fahhrini ~lirahctc ··expr~s::tml!nll.' Jispõl! que sáo 
1nadmis'í"o:is. nu processo. a.-. prova-; admuiJas Jlllr 
mcin:-. ilit:itus (an 5". LVI). Deu o kgislmlor razãc à 

c~trrcntc d 1utrinána que sustentava não ser p11SSt\'d 
ao 11111 c liiiLJ!, ~.:omo fundamento da scnlclll,a. prova 
oht1tla iliCilamLntl!. A partir da \'ig~ncia da nova Car
ta Magna. pnúc-M: almnJI que s.in totalmente lllad
mis-.ivcl' 1111 pPKcsso civil c penal l:JJIIO a' provd!i 
ilcgítilllil.,, J'fOIOLÚJ!' pclus nnr'll.ls do dlrCIIO pH1l"C'\

'-II:Ii, 411:1nto as iHut~. ,hliJas \:Oill violaç;io das nor-
111,1' de thrcito material E.-,tã '<~SSim pn.:ubiJ:t., a' pn-,
' .t, 1htiJas com ,·iulaçãiJ de corresponúcncia. de triUls
nuss<l< telcgrátil:a de dados. c C1lm a capta.;ão nào 
atlll>rltad 1 JIIJic~<llmcmc das conversações tdcfôni
uls (art. 5". XII J. com villlação d11 do111idlio. exceto 
nas illp(H~:scs de 11agrantc delito, tll:sa,trc para pres
tar 'ocorro nu úctcrm.inação judicwl (art 5". Xfl. com 
violaçfto da ltltlmtdadc. como as hlllográlh.a~. UI! li
las gravada., de cnnt.ilos em encontros de carálcr pn
\'.ldO c sigiloso (ilrt. 5°. X)· com ahuso de pmkr. <:omo 
awnur.t, p. cx .. com a prátka uc 111tros 1lkiws penaJs 
comn furto. apropriação indéhlla. \'IPiação de sigilo 
prollsstonal ctt.". 

Continua o dtado aULur a unahsar a jlU'Isprudên
Ciil que v~o:lll se lormando nos Trihuna1s do Pa1s. após 
o advcnln da Constituição Federal de 198~. no que 
úit respdto à prova ilícita, apresentando, rcsumida
mcnlc. a lltrcção da posição JUnsprudcncial. 

'·Por ISl>O. cnnstdcrou-sc ilícna a prova formada 
com hasc em documentos apreendidos de modn arhi
trán 'l c cuntravcmcntc com os prece nos constitudo
nais. 1: a !;fa ,·ação por lt:rcciro de con ver ... a sem o co
nhc\.lll1ento, pelo mcnos, de um dtl~ 1nterlocmores. 
Não são li feitas. entretanto. as prov<L\ admitidas quan
do o 1111~ressado consente na violação de seus direito~ 
assegurados cnnsLituclonalmemc ou pela leg1slação 
ortllllána. dc~>dc que sejam hcns nu direitos disponf
vcis. como a entrada em rcsidt:nda com permissão de 



morador, a gravação em IJta magnética de conversa 
entre duas pessoas, desde que gravada por um deles. 
Pemlitt:-se, tambC:m, a gravação por terceiro de ~:on
versa mantida em local público. Nessas hipóteses a 
conduta do autor da prova deixa de ter a ilicitude eXJ
gida na Conslituí<,.'ão para a proihiçà.o da prova. 

Assim. bá o entendimento na doutrina nacional e 
estrangeira de que é possível a utilização lk prova 
ravnrávcl ao acusado ainda que colhida com mfnn
gência a tlireitos rundament<us seus ou de terceiros. 
4llaJldo indispensáveis. e. quando prouuzida pelo prú
prio interessado (como a de gravação de convcrsa~ão 
t.elcffinka em caso de extorsão, p. ex.) traduL hipóte
se de tcgílima defesa. que exctm a licitude. Diz. a~
sim, Antonio Scarancc Fernandes: ··Por isso. j<1 se 
começa a ad mi Lira aplll:ação do pri ncíp1o da propor
cionalidade, ou da ponderação quanto à inaumissthl
lidudt: da prova ilícita. Se a prova fot obuda para rc~
guardo de outro bem protegido pela Constilutção. Jc 
maior valor do que aquele a ser resguardado, não há 
que se falar em ilicitude c, portamo. 1 ncxist irá a rcs
tri~ão da inadmissihi Lidadc da prova . .A. propc,rci ona
lídadt: vale-se da .. teoria do sacriiTcio .. , segunuo a qual, 
no caso concreto. deve prevatcc~r aquele princfpio 
que parecer ser ll mms importante. Além disso, seria 
m.lmissfvcl a prova ilídta em favor do réu. quanthl a 
única possfvel... b de Sl! ressaltar que ll SFf tem en
tendido que, na falta de regulamentação espl!t:frlca. 
vigora em nosso ordetwmcmo jurftlico a regra do di
reito tun~nc<lllO revelada pt:la expressão fruits ofthc 
poisonom; tree (frutos da árvore envenenada). que 
implica nulitlatlc das provas suhseqUenLcs obtidas wm 
rúndamcnto na original i I feita. Já se tem decidido que, 
considerada ilícita. a prova deve ser descntra.nhatla 
de autos. Ma:, se não tem c.Jecretadu a nulidade d0 prn
cesso em que há prova ilícita, st: não há nos auws ou
tras provas que Jevar;un à condenação". 

ME IOS DE PROVA NO CÓDIG O 
D E PROCESSO PE NAL 

São meios de pmva previsws no Código de Pro
ct:sso Penal o imerrogaLório do acusado. a con lissão. 
o reconhecimento de pessoas c coisas. o testemunho, 
a acareação, as tlcdaraçõcs do {llcndtdo, os documen
tos, as pcrfcias em geral e os indfcios. 

Dadas as possibilidades dos processos do Tribu
nal de Contas. limitar-nos-cmos à análibc da prova 
pcriwll e documental. 

DA PR OVA PE RJCIAL 

Cabe ao Trihtmal de Contas, de conformidade com 
as Constltuit;õcs Federal c Estadual. auxiliar o Poder 
Legislativo, executor do conuole externo, na aúvtda
de d(: liscaltzaçãu comábil, financeira, orçamentária, 
nperadonal e patrimonial da União. Estados e Muni
cípiOS c das en1 idades da adm i niSLração dtret<~ c ut
dircta. 4uanto à legalidade. legllimidade. ccono
nucidatle. aplicação das sulwençücs c renúncia de 
rece1t,u •. 

José Nilo <.le Cal>IJo, em seu livro Julgamcnw Ja~ 
Conta!-. rv1unicipais, p.p. 30/31. cila trecho da AJtn n. 
849-8- Mato Grosso. DJU 8/4/94, na qual assim ma
ntfeswu-'IC o Supremo Tnhunal Federal: 

··A ÜHIStittução FcJeral, ao tlispor ~nhrc o ~.:on
trolc externo tias contas anualmente prestadas pele 
Cl1t:lc t.lo Poder Executivo, prt:sae\ eu que c:-. las. uma 
\'CL apr~ciadas reto Tribunal de Contas (art. 71. n. 
deverão ser julgadas pelo Poder Legislativo (art. 4-Y. 
fX). 

.A. apreciação das conteiS <WUais Ja Chefia do Exe
cutivo constitui uma <.las ma~s ckvadas ali i hLw,:ões do 
Tribunal de Contas, a <.juem compete examiná-las de 
forma global. mediante parecer prévio, no qm: ~.:on
cernc aos seus aspectos de lcgalttlade, legitimidade c 
cconnmicidaJc. 

A análise do art. 71, I da Carta Federal- extensí
vel ao:-, Estados-membro. por lorc,:as do art. 75-. per
mite. de logo. extrair tluas condusôcs: l. a de que o 
Trihunal de Contas. sornl:ntc na h1p6Lcse cspecílic;J 
de exllmc das contas anuais du Chefe do Poder Exe
cutivo. emite pronuncia~ncmo 1écnico, sem ~.:onteúdo 
dchherativo, consubstrulciado em parecer prév1o. des
tinado a subsidiar o exercício das alrihuiç0es líscali
l.atloras do Poder Legislativo c, 2.l\ de qm: essa mani
festação meramente;: opinativa não vi11cula a tnstilui
ção parl11mcnlar quanto ao dest:mpenho de sua com
petência det:tsória. 

Em hora rcstri nja o v o lo que só há parecer técnico 
na hipútcsc úc exame das contas :umais do Chele do 
Executivo Municipal pelo Tribunal ue Contas. não se 
pode afastar o car:her lécuico do trabalho dos Audito
res c Engenheiros. na coleta de provas para subsidiar 
a apredação dos fatos pelos Conselhctros. 

A apreciação. fiscalização, inspeções c auditoria~ 
de natureza contábil, tinanccira, orçaml!ntárit~, opera
cional e patrimonial são atividades técnkas que bem 
se aJeyuam a uma verdadeira allvidade pericial. 
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José Fr~Jcrico Marqucl> Jdin~ :1 perícia como 
··pru\'aJcstin·tda a ic\':tr ao juiz clcntcnto., in~trutón
o~ ~ohrc norlllJs tó.:niu., c .,ohrc tato~ que dependam 
de cnnhccuncnLtl espt!ciar·. 

!Iélio Tor naght conccitua pcríci tlOillo uma "pcs
qutsa I.)Uc cxrge conhedmcnto:-. téLntcos. ctclllfflcQS 
liU arlhllcos··. Esclan:ce que 11s .ltllürc:-. LltYCf!!Cill 11a 

Clllll'cttuaçflo Ja perícia: "uns consrdcram meio de 
pro,·a. 11 perícia l\Cria um IL'Slelllttllho de p~.:s:-.oa cn
tcndHia ou algo pan:cJdo; o!ttrC'' a repmam um pouco 
m.u ... do que a pnwa. P;lra os tílllmos a pcrkta tem 
tudu que se exig~ de um mdo 1k pnH'.t. ma-. atnda 
~ omérn qualquer CPis.t mats que nc ... l.t não existe. O 
perl!o é mnil'> que U'Jl 'lllcilll th: prova (tc:-.tcmunha ou 
mllnl ,pwlltucr) c mcrws Jo quc u jui/'. 

~\.. pcrit11 rossê apctlas sujei tu dl.! pro\'a. não se 
per l'ht·n 1 C.:IIIIHl, <;tm incocrt:nci.l, se 11\e aplicam"' 
normas sohre ímpcuimcllllb de tuítt:s c por qu~ raz:io 
tl C6dign Pcn.U puu.: a 1110\':tc,·:io <trlllicio~a Ja :.ituu
ç.:o de coisa. pessoa ou lu.:-al, com o tim lk rnduz1r 
em erro o JUIZ ou o pento. cquq1.1rando, pona·1 1. uil 
c pento na pro!l:ção cnnLra a lr<~udc prtKe,su,tl S~.. 1 

p~nro é ~ujcill• Jc prlwa, c n:io apnxi.toor léu tL'' th. 
pnwa assc~~or do JUiz. n:io st vQ por que há Je ..:star 
submcudo As nu:smas c.:ausas (.k rccu.,açfw do JUlga
lhlf. 

< > acenado seria retirar a pcrkin do l.'apítulo Ja 
prova c situ:í-la em lugar au!l)norno. entre e!o>IC t• a scn
I..:Jh, , .. 

No C6digo de Procc-.so Penal. c:the ac s Perito!> 
< )IKill\ ;t rcalitação Jo Laudo. sendo convc c.1dos par
ticultres na falta de PL'rthls O 1~1a1' 

Coment;UJdll a indicaçãtl de Pertt(l. csdarccedo

rc., .,rtltls comentários de Hélw Tmnaghi: 
Ocm avisado andou. por:-. o Código de Processo 

Pcn>ll brasileiro, que no an '276 dctcrnunou: 

·As partes não intcrYirão na nomcaçlio do rcrito". 
Não diz a ler. expressamente.!. que a Jesrgnação 

~.:at'l.. ao .JWL (ou à autOridade pnlic1<tl na lao;c de in
qnérito). O art. 277. que afrrma: ''O pcrilo nomeado 
pelt autoridade M.:rá <•hng.Jdll a acenar o encargo ... :·. 
deve ser llltcrpn:tado USSIIll: "u pentoquc for IIOIDI!U· 

do pela <\Ulnritladc scra obngado il ac.:ellar o encar
go .. ," Em outras palilvras, esse tlispo.,tllvo trata uo 
dcwr, que l!lctunbe ao perito. lic <ICL'Ilar o encargo, c 
não do poder. do juiz, tlc nnme<tr. Ele não 1l11.: ··n pc
ri! o c nomeado pela autoridade c cslê\ obrigado a acei
tar o cnc.:argo". É obrigado a aceitar o múnus pericial 
aquele que é nnmeado perito. 
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')1 hL'IllCll!k-\e, Clllrt!tanto. pdo CX:JIIIC ~>IStCULÍII

u J.t IL .. que .... •np~.:te à auwriuadl.' Cjudic.:ia! ou pnli
dal) indic.tr o perito. uma \'CI. quc ~da l!UCm prc:-.idc 
11 j1flll~e.,!>.O. 

-\ pcricra é confiada a técnicns dn Est<tdo. ••ndc os 
houn.:r. 1.! a pessoas rdôneas nos demab l!a:-.os 

Os pcmm, (!lidais. ao ,\..,sunm o c~trgo, prt:st:tlll 
\.'lllllpromb:-o de bem scrnr. N;i.l pr ectsam. por isso. 
lul.·-locm Ci!da perícia. 

lmponatlll' rc~salw a nd\'crtt:·ncrn Jcita por loçé 

forcdcrrL'O ~!arque., quanto~ perfcta rl.':tlrz:nla nn fase 
111\'CsttgalÍ>na: 

''A perícia. no pmcesso pcn.tl .• tprc ... cnta a pt:cuh
:lridadc <lc ser 111111 I unção c:-.tatal dcsltnad.l .1 fl,rnc
n:r dados lllstrul\>nns de orucmt~~·nrca c a proceder fi 
\'l.!rilk.t~ão c wrm.u;ãu de ~.:orpo dL· (.h.!lttl•. 

O cxa nw pcnd ai rcalizatlo ll<l 1 .ts(.' prepara 1óri.1 
do 111qu~nto poli.:1al nào cnnstlllll. pN IS'>O. \111 pie!>. 
pc\·a de 111\·c~llgaç;ju, çmhPra "rva para intcgr tr ,, 
ul}omwrio tlelinri. A perícia. rcalit..da \.'lll qu:1lqner 
last: do pmccdimcnto penal. ~ scnlprt· ato insu ut(lno 

cm.lll.tdll dL rg 10 auxtliar da Ju.,u.,:a para de~cobcnu 
da vcrdad~o. \c 1 ,·ator é o mc~ntu, qllL'r .,c trate Jc 
pcrída rt: •. llz,,da l'lll JUÍZO. quer .,c cuill~: de exame 
pct il'ial ckluJdo durante a f;t~c prL'p<U at(lria do in
quérito. A su<t torça pruhante denva d:t capacidade 
tc1:nica 1k quem elabora o laudo t: Jn pnípriu LOHtcu

do dc~te 
Em hora,,, per ih>s Sl.'Jam rwmcalllls pela JlltoriJa

de polict:tl ou pdt' JUil. sem inter h:rência d,to; p.-trtt.·::. 
tan . 276). quchr,t .tlguma há 111\~o .to prndp•u do 
l.'l)ntr:túuôno. Em prunctro lug.U' pcrihl é , ·,rgão 
auxtliar para exercer função técnica Clllll <ih~c luta 

imparei.tlidatk. c. em segunuo lugar. at.:ll\<t\ão c de
lesa podclll c.:rilic.:ar o trabalho tlos peritos, requcrl.!r 
novo'> cxanH!s. pedir csclart:cimentos aos cxpcnos. 
aprcscmar quesitos c solicitar dll juiz cxan1es com
pktm:ntares nu rcpt:lição Jc perícia··. dizemos nós, 
4U<11HJo p11~síYel. "com ,, nomea~,:ãn de novt'~ tC:cni
n s" 

O Supremo Tnhunal Federal. en1julg .. do puhlica
do n 1 DOL dl! 1/4/98. HC 7475! /RJ - 1" Turma. Rd. 
Min. Scpülvcda Pertence. as~un .,c manilcsl 'li: 

PIHNCÍPIO DO CONTHAD ITÓ IUO 
E PROVAS IRREPI.<:TÍVI•:IS 

Princípio tio contraditório c provas irrcpctívcts. O 

Jogma dcmado du príncíph, constituc.:lllnal do c.:nn-



traditório de que a força uos elementos infom1atiYOS 
colhidos no inquémo poli c ~ai se esgota com a formu
lação ua dcnúUClJ tem exceções tnafastáveis nas pro
vas - .1 começar uo exame de corpo I.! c de h to, quando 
efêmero o seu objclll. que. pruduLida.'> no curso do 
inquértto, são 1rrepclín:ts na mstrução do processo. 
porque asstm vcrdath:irameme uclinili\'ali. a produ
ção uc tais provas. no tnquénto policial. há de obser
\'at com ngor as l(mnaltdJdes legais tenJentcs a em
prestar-lhe mail1r seguran~a. St'b pena ue l:nmpleta des
qu:iliticação de sua tdont:tdadc pmhatória ... 

H;\. também, a pol:lstbtlídadc de pcrnos irem a juí
w para. oralmcmc. sendo regtstrado por termo. pn::s
l<lr esclarccuncnto a respeito da perkm reailLada 

O exame pcntial rec;uní sobre o corpo Je delito 
nu sobre pe!.sOas nu cnt•lit\ que servem ;) prova Jo 
cmnc. I lá o corpo de th.:lllu ~ as rhamadas provas 
materiais. 

Segundo Malatcsta. ··corpo ue dt:ltltl, propriamen
te. só pode stgnilícar aquilo que representa a cxtcno
nz,lç.io materi.tl e a apanção Hstca dll delito. Mas a 
exterinriL.It;ão nl.llCflill c .I .lp.lrtl,ão nsa:a Ull deüto 
njo p1 Jcnuo con\tsur ~enao twquc imcdiat..tmcnte se 
hga à l:onsnma~ à o d11 própno dcltto. reprcsentàlll. por 
iL'\SJlll dttcr. ,1 su,tligura fis1ca Nem todas as materia
lidades constitut:m, portanto. l'Orpo de dcliw. Sl~ elas 
representando~~ ~u.t ligura lí~tca; e aquela figura físi
~:a. para se usar de linguagem arn1jada. é o corpo da 
cnttJade jurídica que se chama delito". 

O C'ódtgo de Prm;esso Penal teve a preLx:upação 
de regulamentar as provas pcnctat:-.ligadas ao exame 
de corpo de delito. Conforme advcnc José Frederico 
Marques, "o1..ampo c as rormas uo exame perictal se 
apresentam hoJe mullo amplos c variados". 

Aplicando as normas legais que tratam da prova 
pericial à attvtdadcucscnvolvitla pelos tntegrantes do 
Trinunal de COJllil'\, observa-se lJUC o rato tlc os téc
nicos serem scrviJores púhltcos j;í lhes dá o cará
ter de ol"ícialidade c, no caso do processo penal. o 
raw de a prova !ler re;~litada no período de investi
gação. M!Ol interlcrêncta lia pane. não afronta o 
princfpio do contraditório no que diz rcspctto ao 
processo penal. 

Na aumlauc de apreciação. liscaltzação. tnsp~.:
çi5es e atu.JJtorias. t:s.\:1\ perfClil') podem ocorrer no 
própno curpo de delito. ma~ L.Unbém podem dar-se 
nas chamadJ.) provas matenais que, embora não intc
grcm o corpo de delito, servem de elementos para afir
mar o l:onvcncimcnlll do Julgador. 

Passando a casos prático~. podemos analisar os 
segUU1tcs exemplos. 

Nas onras de engenharia. a pcrícta poderá recair 
no proprio t:orpo llt: delito ou caraçtenzar-se como 
prova material . 

Exemplt fiquemos 
Se uma wrba é lk•,unad.t para a construção de 

tlctcnmnada obra c desejando o .tgente aplicar dtla 
verba cmmJts dl uma nora. resultando em serem con
denada us edtlllJÇiks por risco de desahamcntc.. c~:-.a 
(lt\ra dl' ctl).!enharia pcnciada é o prúpno corpo de 
delito A ob1.1 c o oh,1eto físicn da ação cnmmosa. 

No Laso tle detectar-se nos llocumcntos- notas uc 
t:mpcnho. notas liscats c de serYiços. rcctbos- LJUC 

houve aLJUI"It.'i.iO em cxc('~M> Jc matcrml ou no paga
nu:nto de scrvtço\, em. autua, houve o pagamcmn tn
tegnú da ohra, mc1s essa não existe, tlu reslou in~.:on
dusa. a perkia realizad.t na ohra de engcnhana é pw
v.t material. 

Sob o pnnto tk VIsta furíd1co penal, as soluçõc~ 

serão as seg111nte.~: no t.tso J.1 11bra conucnatla ou na 
htp!lll'SC de dc.:,pet d ft:JO. h.t ;~plicaçàu tnJt:vida de ver
has ,·u renda'> ptíblKa:-. (,trl. 1". 111 do DL 2011/l'i7 ) 

:--lo LUSO tk supcrlatur.llllt:lllll Je pre~os 1 u pag.t
mento mtcgral de obra inexistente 011 tnconclusa. al
gucm bcncltCtOU·sc com a dtlcrcnça üU o quunrum 
total. 'ie cxtste uma emprclh.:ira que rec.:ebl.!u tai:, Ya

lores. ho.t Jc;<,\ 111 em proveito alheiO <\c. por aca!-.n, a 
emprellctra .1p11ntada colllll rcspons~vel pda obra, 0u 
a pessoa lhtLa, dt·t:lara não ter rt.lllzado tais serviçn:-. 
sc não houver prova do uestJno da renda ou verba 
pC1hlica, e .. tamm, di,llltc uc um crime Jc talstdade tde
ol(lgJca - 111scnu-se dcclara<,:ão líll~a \'!),ando alterar 
lato Juridicamente relevante. 

É, atnda, pwva mah.:nal a análise do combusUvd 
atlqutndo para um certo perfodo c o -;cu consumo cfe
tivn. Se'' agente. através de nota de empenho c now 
liscal. comprova a aquisição c consumo tlc combusrf
vcll·m dcterminatlo pc.:ríouo. para dcterminaua frota 
de wtculos, a autílise pencial terá como objeto o 
cnnsumn litro/qutltllltetrugenl, tipo de \'cículos que 
integram a frota e o pcrfnJo de temrw apomauo. A 
perícia dirú ua veractdaue ou não da declaração 
lllscnua naquch.:s documcnlll~> Se, taucamentc. 
llDJWssn·cJ tlt· ter :~illo cxcl'UtJdo maneira tkscriw 
nos lll•tuml!ntos. a prova matenaltndica que bá o 
ilíc1to de tahtdadc illcológtca 

A prova materialtambt:m m;orrc no cnn fromo en
tre horas trabalhadas c perfodo de tempo. na-, lúpótc-
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scs de locação Jc rn;íquinJs e traton::-. nas ;tvaliações 
t.k móveis c imón!is. 

Quc~tão uilícil de s~:r provada.~ o destino das ren
da\ pú~lic:tS dcwiada., , :">.'<:.~se poma. somm nô!> de 
~timsténo Pühhco qnc indagamos ao~ :-enhores se., 
;llf,\\·é., da an:tlisc cont:1bal. não d:'í para sJbcr se aque
le IJIUIII/11111 que nãll teve a Jc,unaÇ:tl> que se declara. 
pode :-cr idcntilkado em uma mura nlbm:a. ou seja. 
hnun: dc.,no de Jcstina\·iio. ou ~c aquck \'alor não 
lc'J 1dcmi lkado i:ll1 ncnhtJIII.llHIIra ruhru:a. náo tela.lo 
'1dc' aplicado na pr(,pna allm111i~tradlo. 

PRO\:\ L>OCU\IENT..\1. 

A aJmnm.u ,11;~n ptíhlica , na execução Jc ~uas li
nalldaJL':>. formal11a. :ttravés Lic documentos. Inda a 
sua a!ivíd<ldt:. 

Asslll1, ,, pwva UllCtlll"ll.!lll.ll. auladll da prov.J re
I teia!, h.:m im:g;ívl'l dl'qJllllc nu~ prorc,~ns Jo T1 ihu
nal de Cottt,Js. 

Docum~:nto é o wcábulll que aJmnc duas a.;ep
'{f,es: uma ampla. qu\! ~tgnJiica, nn dizer de Fr:m~c-~
co Carncltnu, "quaii.}Ucr coba que rcprc!>~o:nlc um fuw· ·. 
<:nmo.t' p1ràmiJc~ quc rcprcsemam a civíhla\âo ~gíp
Ct,t. c em ~cntido l'~triw. car<tch:riJ.a-'>c pda rcprc~en
taç:iu atravé:. da cscnta. 

Nll dlJCUrrtc?nco. p<Hh:-'c ,.i,lumnrar um dcmcnw 
cmuunil'.Hi\'O - a rcpresclll:tçãt d~: 1111 pcnsamcmo. c 
11m ckmcnw ccrti 11camc-dcmonstr ·'I.} li c a represen
tação é exata, verdadeira. 

O art 232 do C'0dig. 1 de Procl.'sso Penal ~onsidcra 
t..lnLUrllCilto qualqu~·r cs~nlo. ín~M'IIl1cnto ou papd, 
púh!Jco ou privauo 

Os escritos, dassJitcallos u)IJIO instnlmcnli>S, são 
o~ d(1WII1cntos prcconstituíüos. ljllC foram fcnns pari! 
provar úctcrminnuo tato. 

0:-. escrito~. classi licados como papéis, s.ão os do
cumentos eventuais. Não são leitos para :-;crvtr llc pro
va. mas podem vir a scrvtr. 

Documento ptíhilcn (· Ll t·scrHP por .->rgíío t..ln E.o>ta
do em ra,ão de ofício, enquanto t) privaJn é o cscnw 
em parucular. 

No processo l)cnal. o lhll.:umcnto pode ~er ob
jt:to de prova ou lliCH> llc prova É ohjcto de prova 
qu.1ndo tem de sl!r cxaminaJnl:omu 1;\to reprcscn
tatÍ\·o. em seu!> :l!>pccto:-. extcrnus c no tocante ao 
que se apresenta como seu conteüdo material. fato 
rcprcsentaúo. cspcctalmente para determinar a au 
tcntJcidalle. 
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Como mcm Jc prO\·a. '' va!nr rc:.1Jc no contcúdt• 
nnatcrial Ull ratn rcprr..:~cllt<IJO. 

Pode ainda representai o do~umcntu o corpo de 
J.:liw d~: um ilícJtn. 

Nos prtlCC~"'' do Tnhunal de Conta~. a prova 
doeu me mal a-.~umc gr,mdl' uupon:tucm, ora aparcccu
uo como nhieto <k pro\'a, ora ltll.!tn d~ prO\'a e. em 
::!I c uns c.1~1h. como corpo de deht.t. 

A" dc:-.pl'!>:t • o:-. pro~cdinll:ntns licitatôrio-. l' os 
l Plltr<Jto~. tudo c rcprc~cntado atr:l\ é' de do~'\Jmcn
tP,, 

A~'lill, pode haver lahtd:tde rnmcri.tlmt tdcológl
.:,t de llncumcn\11. caract~:nnndo-sc a l.tbtJ.tdc maL..:
nal COIHP .1 .!llcra~·ãp t.k um do!.'liliiClltP v..:rJadetro Clll 

.t contr 11.1~.Ht lt.'lill dl' um tlocurm:nw vcrd.tdciro
i':Jhncat;:.i" de ducuntelllll itlênttl'tl .to vcnladctrP 
Ctllll/) t:.\l'lllplo l.k.,sl' tíllll!lo !cDlll~ ;J.'> nD!a\ li.sr.ll~ 

i tnJtltK·a~. uJh:tr:uncnll' I alstli~·aJa~ 
Ncs:-., t..t~o. ll:í Hccc~sld,tdl..' dl' lazer pcm:ia M)hré 

i dl'cunwnltl ollgillal. em espc.:t.!l ljllando !-C !ralar 
lk .tlter.tçJo Cóp1.1" rcprográli.:,1, não [lllOclll ~~.:r ob
j~:to \IC pcricta E uuprcscirhlívd que. nas ll!pótes\!S 
de labiJaJc matcnal. oJm:umcntn ''ng111al 'c ia aco~
t.tJ .lt>s nutos. 

:-.: •. lip6tcsc ÚL' falsidade llko16gtca. prcscmdc-sc 
da pcriu,l. O documcntlH! vcrd:lllctro. sendo seu C\111 -

I<.'ÚJt• tabo. A wformaçiio in.'>criJa IIÜO é ~-crdatlt.%<!. 
sent..lo provatln a labidatk atra\·lõ~ de outro-. prova .... 

O cóu1gO de Proct·~ .. o Penal, em !->CU Jrt. ~35. pre
\"\: o exame peri..:ial na letra e tirma do:-. lloLumcmos 
particular~:s. c:-.lahelc~cndo 11 art. 17-l do CnJtgo de 
Prnc:cs~n Penal <L\ regras para ll proccJm1cnto 

O retendo an 174 t..lü Código de Processo Penal 
não prevê u exame di.: docunt~.:nto~ escritOs à m{tquum. 

EdtHtrdt.t Espímlula a admite. as~illl c~clan:ccndo: 
" 0 ~xamc de docum~:ntos escritos ~ máquina -

não cst<i Cn~:alitadono <trtigo em cstudl> do ClXligo de 
Prucc~Sll Penal. como não é obJeto de regulamenta
~ão cspcctal em qualquer dns que conhecemos. Apc
Jl:J'> o c.xame d;J letra manusnJta é rl·_gulaüo. 

O rc~onhccuncnlo t.la múqunw em que foi llatiln
grafado um do~umcnto. com a prova t.k que é pencn
t:cntc nu e\tava na posse dl.! pc~soa u quem se atrlbUl a 
peça cscnla. uu que rc~usa tê-lo rclltgido. é uma pcri
cta técmca de l)lll! " polícia dos t:entros mai:; at.lianta
llos l<uu,:a mão. para l:llltfuntltr cnmmoso:, audacio
'>llS. 

O cnnlrl",nto th>~ tipos. ccrtil'> f.tlha~ dccorrcmcs 
do uso. c que tuntam defeituosa~ :tlgumas ktr~t" Ja 



máquina de t:screvcr, eis o que fornece apreciáveis 
resultados práticos. 

O exame pode ser determinado como qualquer 
outra pericia técnica, sem que haJa panicularidadc a 
assinalar, salvo a necessidade de prévia apreensão tia 
máquina''. 

Concluindo a presemc expostção, a produção de 
provas nos processos do Tribunal de Contas nãt' se 
luruta, como já Jito, a prova pedcial. e documental. 
rc:.saltadas apenas pelo làlo de ser a mais uttlizada. 
A-,sün, nada impede que na coleta de prova. os audi
tores c técnicos. visando o melhor esclarecimento 011 

trabalho. realize inquirição de testemunhas. acarea
ções, cnftm, todas as provas lfcJLas podem c de-

vem ser prodmidas para conhecimento aprofunda
do dos fatos. Apenas a quebra do sigilo bancário e 
telefônico de particulares Jica a depender de auto
rização judicial, pois sem essa autoritação, consi
dera-se prova ilegal. 

Em existindo indfcios de prática de i !feito penal. a 
prova coletada já no Relatório dos Auditores, ame!'. 
mesmo de CX!Stlr contraditório. JiÍ pode servir de su
pone prohalôriCI para dar iníc1o à Ação Penal. 

Assuu. encerro a presente e.'<posi~ão, agradecen
do a awnção dos senhores. 

Tema exposto pela Pronuuora de Jus11ça Hteono
ra Souz.a Luna no Forum de 11/211000. 
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